


















































































































































































































































































































































































[GapNere DO covervaDor

Palácio Iguaçu — Curitiba, 8 de julho de 2020
OF CEE/G 326/20

e-Protocolo n.º 16.716.587-7

SenhorPresidente, Presidente

Com meus cumprimentos a Vossa Excelência,
apresento-lhe solicitação de encaminhamento de emendaao Projeto de
Lei 248/2020, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e
execução da lei orçamentária do exercício de 2021, conforme o Ofício
622/2020-GAB/SEFAda Secretaria de Estado da Fazenda (fls. 2 e 3).

Atenciosamente.

Assinado eletronicamente
CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR

Governador do Estado

Excelentissimo Senhor
Deputado ADEMARLUIZ TRAIANO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
CURITIBA — PR

cEgisy elfo

/zo-DAP

Patcio Iguaçu - Praça Nossa Senhora de Sale, sn 4º andar « Centro Civico - 80530.909- Curia - PR - 41 3350-2400

Assinado digtalmente por: Carlos Massa Ratinho Junior em 08/07/2020 13:45, Inserido ao protocolo 16.716.587-7 por: Jose Silvestre de Cristo Em 08/07/2020 11:47.
Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. À autenticidade deste documento pode ser valiaca no endereco:
https:funeu.eprotocolo.pr.gov.bispivebjvaidarAssinatura.do com o código: f2c90c7e&748f4804Sced0!GOGLCBTde



GOVERNO DOESTADO

nº 622/2020-GABIS Curitiba, 08de julho de 2020.

Assunto: Emenda ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exercício 202! —

Protocolado16.716.587-7.

Senhor Secretário,

Por meio dopresente, solicito que seja realizado o encaminhamento de emenda ao

Projeto de Lei nº 248/2020, que dispõe sobre as diretrizes para a claboração e execuçãoda Lei

º daOrçamentária do exercício financeiro de 2021, nos termos que dispõe o art. 134,

Constituição do Estado doPar
Neste sentido, cumpre solicitara apresentação de emenda aditiva para inserir o artigo

48 no Projetode Lei nº 248/2020, venumerandoos demais, com a seguinte redação:

Art. 48 A implantação da revisão prevista noart, 1º, 11, da Lei Estadual nº

19.912, de 30 de agosto de 2019, bem comoaimplantaçãoe concessão de

promoções e progressões ficam suspensas, para todos os efeitos, ficando

condicionadas:

1 -àreestimativa das receitas decorrentes do crescimento de arrecadação em

montante suficiente a ass ponibilidade orçamentária e financeiraegurar a

para suportar a despesa e o cumprimento das metas de resultado primário e

nominal estabelecidas no anexode Metas Ficais destaLei;
HI - observância dos limites para a despesa tota! com pessoal previstos em

legistação federal e estadual.

Excelentíssimo Senhor
GutoSilva
Secretário de Estadoda Casa Civil
Curitiba - PR

Av, Vicente Machado, A4S | Centro | Curita/PR | CEP 20420-010 | 43 3235.7950

Assinado digtalmente por: areia Cristina Rebionato do Vale em 06/07/2020 10:25, Renede Oliveira Garcia Junior em 05/07/2020 10:54. Inserido ao protocolo
16,716.587-7 por Adrianade Fatima Lopes em: 08/97/2020 10:21, Documento assinado nos termos do art L8 do Decreto Estadual 5389/2015. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https:feww.eprotocolo prgov brsplwebyvalidarAssinatura«do com o código: 34f46c16568f4240bbE74ebasarnarãe.



paraná E)
GOVERNO DO ESTADO

$1ºOs efeitos financeiros da revisão de que trata 0 caput incídirão apenas a

partir do momentode sua efetiva implantação.

82º O período compreendidoentre a publicação desta lei e 31 de dezembrode
2021 não será computado para fins de aquisição do direi o à promoção,

progressãoou qualquer outro avanço na carreira, porém será considerado como
de efetivo exercício paratodos os demais efeitos

e Referida solicitação se justifica considerandoa atual situação das finanças públicas

do Estado diante das consequências econômicas decorrentes da evolução da pandemia da

Covid-19 em todoopaís, Neste periodo, o Estadodo Paraná já declarou situaçãode emergência

stadual n. 4.298/2020 e estado deem todo o território paranaense mediante o Decreto

calamidade pública mediante o Decreto Estadual n. 4.319, de 23 de março de 2020.

A União, ao estabelecer o Programa Federativo de Enfrentamento a Covid-19,

mediante a Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020 previu dentre seus

dispositivosa necessidade de suspensão da concessão e implementação de v tágens, aumento,

reajuste ou adequação de remuneração, a qualquer título, a membros de Poder ou órgão,

servidores e empregados públicos e militares. Assim, entende-se necessário que a Lei de

Diretrizes Orçamentárias preveja a sustação destas despesas, de modo a acompanhar as

diretrizes nacionais que visam buscar o equilíbrio fiscal no atual período de recessão

e econômica.

Pelo exposto, solicito os bons préstimosde Vossa Senhoria no encaminhamento

deste pleito à Assembleia Legislativa do Estado do Paraná.
Aproveito a oportunidade para reiterar júeus votosde elevada estima e distinta

A, [oconsideração. Í nf
| Vo)

RespeifPSamâpie,tree/ /
Renêde'Olíveira GarejêJunior
Secretário de Estado dg

bajo| CEPBOA20 010 41 2235.7950 user ssensa gu gotrAv. Vicente Machado, 245|Centro | O

Assinado digitalmente por: Marla Cristina Rebionata do Valle em 08/07/2020 10:25, Renede Oliveira Garcia Junlar em 08/07/2020 10:54, Inserido soprotocolo
16.716.587-7 por Adrianade Fatima Lopes em: 08/07/2020 10:21. Documento assinado nos termos doar. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste
documento poce ser validada na endereco: Mtps:tumueprotocolo pr.g0u.brspivebivsliarAssinatura«do COO CÓdico: 24/46C1GSGBIA240bbE7AebASBriAãe,
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Documenta: Of622amendaldo,pel.

Assinado digitalmente por: Marela Cristina Rebonato do Valle em 08/07/2020 10:25, Rene de Oliveira Garcia Junior em 08/07/2020 10:54,

Inserido ao protocolo 16.716.587-7 por: Adriana de Fatima Lopesem: 08/07/2020 10:21

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016,

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https:/Nwyeeprotocolo.pr.gov.brispiwebjvalidarAssinatura.do com o código:
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

INFORMAÇÃO

SenhorDiretor,
informo que foi anexado ao Projeto de Lei n.º 248/2020, de

autoria do Poder Executivo, Ofício do Governador do Estado encaminhando
emenda aoprojeto de Leide Diretrizes Orçamentaria, nos termos doart. 242

do Regimento Interno.

Curitiba, 9 de julho de 2020.

RafaelLe
Mat. 16.988

1. Ciente;
2. Encaminhe-se à €; ão de Orçamento.

fiardi alessi
Diretor Legislativo

Diretoria Legislativa - Coordenadoria deApoio às Comissões
3º andar - Fone: (41) 3350-4205
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GOVERNO 
DO ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO GOVERNADOR 

Palácio Iguaçu — Curitiba, 20 de julho de 2020  
OF  CEE/G 342/20 

Senhor Presidente, 

Com meus cumprimentos a Vossa Excelência, apresento-lhe 
solicitação de encaminhamento de emenda ao projeto de Lei 248/2020, que 
dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da lei orçamentária 
do exercício de 2021, referente a alocação, por meio de programas e ações, 
reforço de dotação orçamentária para atender a área da Saúde com 
aquisição de vacinas contra o coronavirus, no valor de R$ 100.000.000,00 
(cem milhões de reais) 

Atenciosamente. 

OS MASSAJ INHO JUNIOR 
Gayer or do  Estado 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
CURITIBA — PR 
CEE/S/J 

Paleclo Iguaçu - Praça  Noss.,  Senhora de Salette. s/n andar - Centro Cívico - 80530-909 - Curitiba - PR - 41 3350-2400 w >rmov.hr 



GABINETE DO GOVERNADOR 

P§S''  
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GOVERNO 
DO ESTADO DO PARANÁ 

Senhor Presidente, 

Segue para apreciação dessa Casa Legislativa, emenda aditiva ao Projeto de Lei 

n° 248/2020, conforme exposto abaixo: 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N°248/2020  

Art.  1° Acrescenta o  art.  49 ao Projeto de Lei n° 248/2020, com a seguinte redação:  

Art.  49. Autoriza o Poder Executivo a alocar, por meio de programas e ações, 
reforço de dotação orçamentaria para atender na área da saúde o valor de 
R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) para aquisição de vacinas contra o 
Coronavirus (COVID-19). 

Certo de que a medida merecerá dessa Assembleia Legislativa o necessário apoio 

e consequente aprovação. 

Atenciosamente. 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR  
GOVERNADOR DO ESTADO 

Palaclo  Iguaçu-  Prams  Nossa Sanhosa  de Sarette, $/n - Vander - Centro Chao* - 80530-909- Curitiba- PR -413350-2400 v.:  ?Av.  pr .g .1)4- 

0.1sawrGaiTua 



Rafael C  doso  
Mat. 16.988 

Alessi 
egislativo  

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

INFORMAÇÃO 

Senhor Diretor, 

Informo que foi anexado ao Projeto de Lei n.° 248/2020, de 

autoria do Poder Executivo, Oficio do Governador do Estado encaminhando 

emenda ao projeto de Lei de Diretrizes Orçamentaria, nos termos do  art.  242 

do Regimento Interno. 

Curitiba, 20 de julho de 2020. 

1. Ciente; 
2. Encaminhe-se à Comissão de Orçamento.  

Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apoio as Comissões 
3° andar- Fone: (41) 3350-4205 
















